
CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

LEINº 1.214/201 9, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019.

Denomina a Rua Raimunda F. de
Araújo no Município de Tianguá e dá
outras providências.

4 Câmara Municipal de Tianguá, Estado do Ceará, aprovou e eu,Presidente, nos termos do art. 41, inciso V, da Lei Orgânica do Município,Promulgoaseguinte lei:

Art. 1º - Fica denominado de Rua RaimundoF. De Araújo, umarua com inicio

anexado.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua Publicação, revogadas asdisposições em contrário.

Câmara Municipal de Tianguá-CE, em 04 de novembro de 2019.
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Presidentg'daÉamara Municipal de Tianguá-CE


